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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Catende – Pernambuco.

 

 

 
                            AILTON BUARQUE FERREIRA, brasileiro, solteiro, aposentado,
alfabetizado, portador da RG nº 1.428.274-SDS-PE, exp. 14/10/2013, e CPF/MF nº
361.404.144-15, residente na Av. Anízia Lôbo Freire nº 13 – Vila La Grande,
município e Comarca de Catende/PE.CEP-55400-000 –Catende-PE, por seu
Assistente Judiciário Bel. Edson de Oliveira Santos, brasileiro, casado, inscrito
na OAB/PE. - nº 10989, e Acadêmico de Direito Marcondes de Melo Silva, com
endereço constante do rodapé, e eletrônico eosadvogado@Bol.com.br  onde
recebe as intimações e notificações, “ In fine” assinado, sob o manto da Justiça
Gratuita, face ser pobre na forma da Lei, instrumento procuratório e declaração
de pobreza anexos, por intermédio do qual, vem mui respeitosamente ante
Vossa Excelência, com baldrame no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, em
harmonia com a Constituição Federal – art. 5º, inc. XXXV, Lei nº 8.078/90, art. 6º,
inc. VI - (Código de Defesa do Consumidor), c/c o art. 186 do Cód. Civil, Cód. de
Proc. Civil, e seguintes, mover a presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA
SEGURO DPVAT

 
                            em desfavor da SEGURADORA LÍDER – ADMINISTRADORA DO
SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na rua 5, R. da
Assembleia nº 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP- 20011-904,
endereço eletrônico “www.seguradoralider.com.br”, expondo e requerendo o
seguinte:
 
                            PRELIMINARMENTE.
 
                            Requer a Gratuidade da Justiça, com base na Lei nº 1.060/50 e
com as devidas alterações da Lei 7.510/86, que estabelece as normas de 
Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista não poder arcar com as despesas
processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua família.
 
                            É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça aqueles que
não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do
seu sustento próprio e de sua família.

 

                            SINOPSE DOS FATOS.
                            O Autor é proprietário do Veículo Moto CG 160 - Start, ano
2017/2018, placa FGU-5113, beneficiário do Seguro DPVAT, e que vinha pilotando nas
proximidades da Vila de Laje Grande, município de Catende, Estado de Pernambuco,
precisamente no dia 18 de dezembro de 2018, quando sofreu um acidente causando-
lhe graves lesões físicas e materiais, conforme dá conta o BO-Boletim de Ocorrência,
lavrado pela Unidade Policial-DEPOL. Catende/PE, anexa.
 
                            Em decorrência das lesões, trauma torácico, foi encaminhado ao HR -
Hospital da Restauração, na cidade do Recife-Capital deste Estado, sendo submetido a
exames e realizado cirurgia geral, drenagem geral fechada de tórax à esquerda devido
a pneumotórax, diagnosticado:       
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                      “Trauma Torácico Fechado. Luxação em Terço Proximal de Clavícula
Esquerda”, conforme documentação do referido hospital anexa.   
 
                       Diante de tal fato, é devido o pagamento do prêmio segurado, na forma
do art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, manejando procedimento administrativo, ocorre
que após apresentação de toda a documentação obrigatória/necessária, a empresa
requerida, em flagrante desrespeito, negou ao pagamento do que lhe é devido, sob
alegação de que os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de
sequelas permanentes, desconhecendo o dano pessoal sofrido, conforme faz registro
a fotografia apresentada, ora acostada.
 
                        O Autor foi submetido a exame pelo IML - INSTITUTO DE MEDICINA
LEGAL, encaminhado pela Delegacia de Polícia da cidade de Catende/PE, objetivando
perícia traumatológica, aos quesitos formulados, assim disse a Médica Legista -
Matrícula 347.897-3 (Polícia Científica/SDS/PE):
 

“1º) Houve lesão à integridade corporal ou à saúde do examinado?
Resposta: SIM.
 
2º) Qual o instrumento ou meio que a ocasionou?
Resposta:- INSTRUMENTO CONTUNDENTE.
 
3º) Da lesão resultou debilidade permanente de membro, sentido ou
função, perigo de vida, aceleração de parto, incapacidade para as
ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias? (especificar).
Resposta:- SIM. INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES
HABITUAIS POR MAIS DE 30 DIAS,  PERIGO DE VIDA
(HEMOPNEUMOTORAX).
4º) Da lesão resultou deformidade permanente, perda ou inutilização de
membro, sentido ou função enfermidade incurável, incapacidade
permanente para o trabalho, aborto(especificar).
Resposta:- SIM. DEFORMIDADE PERMANENTE (DEFORMIDADE
ÓSSEA TORÁCICA)”.
 

                        DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
 
                        O Laudo Médico acostado da lavra do IML - INSTITUTO DE MEDICINA
LEGAL, firmado pela Médica Legista – Matrícula 347.897-3 (Polícia Científica/SDS/PE
), aponta sem titubeios as debilidades permanentes em razão do acidente. Portanto,
diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei nº
11.482/07 regulamentadora do Seguro DPVAT, no patamar de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), e levando-se em consideração o percentual MÁXIMO relativo a
PERDA/INUTILIZAÇÃO/DEBILIDADE de partes do corpo do postulante.
                        Até a presente data o Autor não obteve êxito no recebimento do
seguro motivo pelo qual lançou mão da presente lide.
 
                        MM. Juiz.
                        Os documentos anexados nesta exordial, provam de forma inequívoca
que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato
ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim
dispõe:
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 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (grifo nosso).

                       Complementa a Lei nº 8.441/1992, que alterou dispositivos da Lei nº
6.194/74, tornando obrigatória a indenização do Seguro DPVAT, ainda que o acidente
tenha sido causado por veículo não identificado, por veículo com seguro não
contratado ou vencido.

                         DO DIREITO

                        A Const.Federal, em seu festejado artigo 5º, inc. XXXV, diz:
                       “A LEI NÃO EXCLUIRÁ DA APRECIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO”.                                                    
                       O Código de Defesa do Consumidor, como referência, em seu artigo 6º,
inciso VI, expressa:

“SÃO OS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR... A EFETIVA
PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E
MORAIS, COLETIVO E DIFUSOS”.
 

                        O Mestre Rui Stoco, em sua obra Responsabilidade Civil e sua
Interpretação Jurisprudencial, pág. 49, diz que:
                       “A doutrina é unânime em afirmar, como não poderia deixar de ser,
que não há responsabilidade sem prejuízo”.
        
                        Reverbera o nosso Código Civil, em seu artigo 186.

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito” 

                                                                          

 Douto Julgador. 

 A Jurisprudência pátria esposa pacificamente a matéria enfocada,

consoante o julgado abaixo:
                       “ DANO MORAL – ADV-JURISPRUDÊNCIA – 30.041 – Todo dano é
indenizável e dessa regra não se exclui o dano moral, já que o interesse moral, como
está no Código Civil, é poderoso para conceder a ação. O grande argumento em
contrário diz, apenas, respeito à dificuldade de avaliar o dano. Não é preciso que a Lei
contenha declaração explicita acerca da indenização para que esta seja devida. Na
expressão dano está incluído o dano moral”. (TJ-RJ – Ac. Unân. do 2º Gr. Câms. reg.
Em 10.07.86 Eap. 41.284 – Rel. Juiz Carlos Motta ).
 
                             O Autor encontra-se em situação de constrangimento, privado de
receber a indenização securitária por negligência da Concessionária demandada,
pagando alto custo pela falta de comprometimento, com injusta investida, causando-lhe
vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas.
 

                   DOS PEDIDOS:
                            “Ex Positis”, com baldrame na fundamentação acima, requer a
Vossa Excelência:
                            a)- Concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita.
                          b) Citação e Intimação da Demandada SEGURADORA LÍDER –
ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04,
com sede na rua 5, R. da Assembleia nº 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ.
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CEP- 20011-904, endereço eletrônico “www.seguradoralider.com.br,” por seu
representante legal, para contestar querendo, intimando-os para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, protestando por todas as provas em direito
permitidas, depoimento pessoal das partes, inclusive testemunhal, rol apresentará
oportunamente.
                            Ao final, JULGANDO PROCEDENTE os pedidos constantes da
inicial, condenando o referido agente causador dos danos materiais, numa indenização
no patamar de R$- 13.500,00 e morais, a ser fixado por este juízo, custas processuais
e honorários advocatícios sucumbenciais no  percentual de 20% sobre o valor da
condenação, e demais encargos por lei, desestimulando-o da reiteração de atos
futuros e semelhantes, servindo de exemplo para a sociedade como um todo,
colimando - se dessa forma, instituir um sistema de plena respeitabilidade a valores
que dizem respeito à própria essência da pessoa e comércio, por ser de salutar J U S
T I Ç A.
 
                            Dá à causa para efeitos fiscais em R$ - 13.500,00                           
        
                            E. Deferimento.
 
                            Catende/PE, 10 de Janeiro/2020.
                                 Marcondes de Mélo Silva
                                               Acadêmico
 
                                    Edson de Oliveira Santos
                                         OAB/PE – 10989 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Catende
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000 - F:(81) 36735978

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490
AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Cite-se.
Após, 15 dias para replica.
Na sequencia, 05 dias para as partes especificarem provas, sob pena de preclusao.
Intime-se.
 
 

CATENDE, 17 de fevereiro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CATENDE, 17 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua da Assembléia, N 100 - 16º andar - Centro -  SEGURO DPVAT, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, THAISA FELICIANO DE SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

THAISA FELICIANO DE SOUZA 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021118363422700000056852346 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Poder Judiciário
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Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Catende, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58056234, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Cite-se. Após, 15 dias para replica. Na sequencia, 05 dias para as partes especificarem provas, sob pena

de preclusao. Intime-se."

CATENDE, 17 de abril de 2020.

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2728937- C3/ 2020-02306/ A CLASSIFICAR 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE 

  

 

 

 

PROCESSO: 00000472720208172490 

 

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

habilitação nos autos do processo para a liberação do acesso ao mesmo, bem como, que seja determinada a 

juntada dos atos constitutivos para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

CATENDE, 30/06/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move AILTON BUARQUE FERREIRA, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CATENDE, nos autos do Processo nº 00000472720208172490. 

  

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ATOS CONSTITUTIVOS

Num. 64007716 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511253400000062827152
Número do documento: 20070109511253400000062827152



 

Num. 64007723 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



Num. 64007723 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511263900000062827159
Número do documento: 20070109511263900000062827159



 

Num. 64007721 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511272100000062827157
Número do documento: 20070109511272100000062827157



Num. 64007721 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511272100000062827157
Número do documento: 20070109511272100000062827157



Num. 64007721 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511272100000062827157
Número do documento: 20070109511272100000062827157



Num. 64007721 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/07/2020 09:51:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109511272100000062827157
Número do documento: 20070109511272100000062827157



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Catende
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000 - F:(81) 36735978

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490
AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DECISÃO 

 

Vistos etc.  
  
Defiro a produção de prova pericial. 
  
Nomeio perito o médico Dr. Gustavo Libório Santos de Almeida, inscrito no CRM-PE sob o n. 15.582, para cumprir o

encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). 
  
O exame pericial será realizado no dia 22.09.2020, às 12:15hrs, no Fórum Edmundo Jordão de Vasconcelos (fórum

desta comarca), devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local supramencionados, munido dos exames

médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. 
  
Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico (dr.gustavoliborio@hotmail.com), para,

imediatamente após a realização da avaliação, apresentar/disponibilizar o laudo pericial, com as respostas aos quesitos do juízo,

conforme formulário padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. 
  
Requisite-se ainda ao perito, em caso de impossibilidade de disponibilização imediata, que encaminhe o laudo

digitalizado ao endereço eletrônico desta unidade judiciária (vunica.catende@tjpe.jus.br), no prazo de 10 (dias). 
  
Nos termos do Convênio n. 014/2017

[1] , celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro

DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. 
  
No mesmo dia em que foram designadas as avaliações médicas, serão realizadas audiências conciliatórias, logo após a

formulação/disponibilização do(s) laudo(s) pericial(ais). Portanto, intimem-se as partes, desde já, cientificando-as que: 
  
a) a ausência injustificada à audiência será  considerada como “ato atentatório à dignidade da justiça que será

sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do

Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º);   
  
b) devem estar acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (CPC-2015, art. 334, § 9º);     
  
c) poderão, se preferirem, constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir na audiência (CPC-2015, art. 334, § 10);   

  
         Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba

honorária em conta judicial à disposição deste juízo, caso não ainda não tenha sido realizado.  
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        Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem assistentes técnicos e formularem

quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art.  465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil). 
  
         Publique-se.   
         Cumpra-se.  
        

Catende(PE), 22 de julho de 2020. 

Juiz(a) de Direito 

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas

respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de

Danos Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60(sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do

Preço e da Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais)

por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada

em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da

vítima periciada).  
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2728937- C3/ 2020-02306/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE 

  

  

  

Processo: 00000472720208172490 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/12/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 
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Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDO MÉDICO atesta que a lesão apresentada é cicatriz hipotrófica, o que, por certo, não pode ser 
considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 
Destaca-se que o autor acosta aos autos laudo do IML que não aponta DEBILIDADE PERMANENTE, 
apresentando ainda no exame físico movimentos amplos e simétricos nos membros superiores. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral1. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima2. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
1
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Num. 65690948 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/08/2020 15:29:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080315294021800000064455795
Número do documento: 20080315294021800000064455795



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético3. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios4. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

                                                           
3
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

4
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                                                                                                                                                                         
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CATENDE, 30 de julho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move AILTON BUARQUE FERREIRA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CATENDE, nos 

autos do Processo nº 00000472720208172490. 

  

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

AILTON BUARQUE FERREIRA MBM SEGURADORA S/A

3190324924 Catende Invalidez Permanente

18/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO ACROMIOCLAVICULAR A ESQUERDA.
TRAUMA CONTUSO DE TÓRAX COM PNEUMOTÓRAX A ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - DRENAGEM TORÁCICA, DEMAIS CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190458580 Vítima: AILTON BUARQUE FERREIRA

Data do Acidente: 18/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), AILTON BUARQUE FERREIRA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

A documentação médica anexada, datada de 01/04/2019, emitida pelo Dr. ERICA PORTELA DE MACEDO

OLIVEIRA, CRM nº 11676 - PE, da Instituição INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL ANTONIO PERSIVO  CUNHA,

evidencia recuperação completa após o dano pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi comprovada

a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CATENDE, 4 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA
 
Destinatário(a)(s) 
Nome: AILTON BUARQUE FERREIRA 

Endereço: AVENIDA ANÍZIA LÔBO FREIRE, N 13, DISTRITO DE LAJE GRANDE/CATENDE/PE, VILA LAJE GRANDE,

CATENDE - PE - CEP: 55400-000 

  
Através da presente, fica V. Sª INTIMADO(A) a comparecer em local; data e horário abaixo indicados, a fim de participar

do exame pericial e da audiência de conciliação designada nos autos do processo supra mencionado.

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala A (VUCC) - Fórum Edmundo Jordão de Vasconcelos; Data: 22/09/2020 Hora:
12:15 .
 

ADVERTÊNCIAS:
·   - Caso deixe(m) a(s) testemunha(s) de comparecer, sem motivo justificado, será(ão) conduzida(s) pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, respondendo pelas despesas do eventual adiamento (art. 455, § 5º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

·   - Em se tratando de parte, deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem confessados

os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

OBSERVAÇÕES:
·  - O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da

p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  

https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam

 ·  - A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação

Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:

 http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

 

 Eu, THAISA FELICIANO DE SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

THAISA FELICIANO DE SOUZA 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Num. 65754801 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAISA FELICIANO DE SOUZA - 04/08/2020 13:21:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080413212433100000064517902
Número do documento: 20080413212433100000064517902



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Catende, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65055707. conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos etc. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio perito o médico Dr. Gustavo Libório Santos de

Almeida, inscrito no CRM-PE sob o n. 15.582, para cumprir o encargo escrupulosamente, independentemente de termo

de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). O exame pericial será realizado no dia 22.09.2020, às

12:15hrs, no Fórum Edmundo Jordão de Vasconcelos (fórum desta comarca), devendo o(a) periciando(a) comparecer

pessoalmente na data, hora e local supramencionados, munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão

do acidente. Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico (dr.gustavoliborio@hotmail.com), para,

imediatamente após a realização da avaliação, apresentar/disponibilizar o laudo pericial, com as respostas aos quesitos

do juízo, conforme formulário padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de

eventuais quesitos complementares formulados pelas partes. Requisite-se ainda ao perito, em caso de impossibilidade

de disponibilização imediata, que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço eletrônico desta unidade judiciária

(vunica.catende@tjpe.jus.br), no prazo de 10 (dias). Nos termos do Convênio n. 014/2017[1] , celebrado entre o TJPE e

a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos

reais), a serem adiantados pela parte ré. No mesmo dia em que foram designadas as avaliações médicas, serão

realizadas audiências conciliatórias, logo após a formulação/disponibilização do(s) laudo(s) pericial(ais). Portanto,

intimem-se as partes, desde já, cientificando-as que: a) a ausência injustificada à audiência será considerada como “ato

atentatório à dignidade da justiça que será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º); b) devem estar

acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (CPC-2015, art. 334, § 9º); c) poderão, se

preferirem, constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir na

audiência (CPC-2015, art. 334, § 10); Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez)

dias, efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à disposição deste juízo, caso não ainda não tenha

sido realizado. Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem assistentes técnicos e

formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil).

Publique-se. Cumpra-se."

CATENDE, 4 de agosto de 2020.

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000

Email: diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br
Malote Digital: Diretoria Regional da Zona da Mata Sul - Jaboatão dos Guararapes  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO 

CATENDE, 4 de agosto de 2020.

OFÍCIO Nº 0000047-27.2020.8.17.2490/nº do ID abaixo
 
Ilmo.(a) Sr.(a) Dr. Gustavo Libório Santos de Almeida 

  
Assunto: Notificação de nomeação  

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

Por ordem do(a) Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Catende, fica o senhor notificado do

inteiro teor do Despacho de ID 65055707, que segue anexado .   
 

 
 

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

Assina de acordo com a Recomendação 03/2016-CM/TJPE 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei o Ofício ID 65754809 e Despacho ID 65055707 ao Périto médico

nomeado,  Dr. Gustavo Libório Santos de Almeida, via e-mail, conforme comprovante anexado. O certificado é verdade.

Dou fé. 

 

CATENDE, 4 de agosto de 2020.

 

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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De : diretoria civel1g jaboatao
<diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br>

Remetente : thaisa feliciano <thaisa.feliciano@tjpe.jus.br>

Assunto : Notificação - Perícia Processo
0000047-27.2020.8.17.2490 (exame pericial será
realizado no dia 22.09.2020, às 12:15hrs)

Para : dr gustavoliborio
<dr.gustavoliborio@hotmail.com>

Zimbra thaisa.feliciano@tjpe.jus.br

Notificação - Perícia Processo 0000047-27.2020.8.17.2490 (exame pericial será
realizado no dia 22.09.2020, às 12:15hrs)

Ter, 04 de ago de 2020 13:37

2 anexos

Ilustríssimo(a) Senhor(a),

Segue Ofício de notificação de nomeação de Perito e Despacho contidos nos autos de
Processo que tramita perante o Juízo de Catende/PE (PJe 0000047-27.2020.8.17.2490).

Favor confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Thaísa Feliciano de Souza

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

Despacho 0000047-27.2020.8.17.2490.pdf
268 KB 

Ofício 0000047-27.2020.8.17.2490.pdf
394 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=5c186215-7ce2-4482-827...

1 of 1 04/08/2020 13:37
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2728937- C3/ 2020-02306/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE

 

 

 

Processo: 00000472720208172490

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CATENDE, 6 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR-JU199061646BR referente a Carta de Citação

de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT  O referido é verdade. Dou fé.

CATENDE, 12 de agosto de 2020

MARIA JUCICLEIDE LOPES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2728937- C3/ 2020-02306/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE

 

 

 

Processo: 00000472720208172490

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CATENDE, 17 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12171.486553 2 83680000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040475400012008067 

Nosso Número
14000000121714865-8 

Vencimento
04/09/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  CATENDE 

VARA:VARA UNICA 

PROCESSO:  00000472720208172490   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  AILTON BUARQUE FERREIRA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 4754 040 01502529-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040475400012008067 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12171.486553 2 83680000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

04/09/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
06/08/2020 

N° do documento
040475400012008067 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
06/08/2020 

Nosso Número
14000000121714865-8 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  CATENDE 

VARA:VARA UNICA 

PROCESSO:  00000472720208172490   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  AILTON BUARQUE FERREIRA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 4754 040 01502529-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

06/08/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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12/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00000472720208172490
N° DO PROCESSO

12/08/2020
DATA DA GUIA

2728937
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

AILTON BUARQUE FERREIRA FISÍCA 36140414415
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

60E771F1F0511AC6         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12171.486553 2 83680000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Vara Única da Comarca de Catende

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 47-27.2020.8.17.2490

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  
 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte (22/09/2020), às 12:30, por
meio de mecanismo de videoconferência, onde se encontravam presentes o(a) Doutor(a)
Fernando J. C. Rapette, Juiz(a) de Direito, teve lugar a audiência em referência.

 
Aberta a audiência com as formalidades legais, feito o pregão constatou-se a presença da

parte autora, que se fez representar por seu(a) patrono(esse), Dra. EDSON DE OLIVEIRA
SANTOS, OAB/PE nº 10.989-D, Ausente, por sua vez, a parte ré, que, mesmo devidamente
intimada, não se fez representar no presente ato.

 
Com esteio na portaria nº 61/2020 do Conselho nacional de Justiça, que instituiu a

Plataforma Emergencial de Videoconferência, com vistas a propiciar uma prestação jurisdicional
célere, satisfatória e que, consequentemente, prestigie a dignidade humana, mesmo em tempos
difíceis, algo que se justifica pelo excepcional momento histórico, a audiência fora realizada
satisfatoriamente pelo mecanismo de videoconferência.

 
Antes do início da audiência, procedeu-se com a avaliação médica, designado em

despacho anterior, devidamente acompanhada pela(s) parte(s) presente(s), que resultou no laudo
pericial que, neste instante, anexo à presente ata.
 
            A proposta conciliatória, por parte deste juízo restou frustrada, tendo em vista a ausência
da parte ré, mesmo devidamente intimada para comparecer ao ato, consoante constata-se nos
autos.
 
            Tendo em vista a frustração da forma conciliatória de resolução de conflitos, oportunizou-
se a(s) parte(s) (presentes) manifestar(em)-se sobre a avaliação pericial realizada, instante em
que nada requereram.
 
            Por fim, deu-se a palavra ao advogado da parte autora, que ratificou os termos da
exordial, pleiteando a procedência do pedido condenatório.
 
            Encerrada instrução, na ausência de outros requerimentos, passou-se a manifestação
judicial.
 

SENTENÇA: AILTON BUARQUE FERREIRA, qualificada nos autos, por meio de
advogado e invocando os benefícios da Justiça Gratuita, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DPVAT S/A, igualmente qualificado, aduzindo em síntese, que sofreu acidente veicular e não
recebeu a devida indenização na esfera administrativa.

 
Despacho inicial deferindo a gratuidade judiciária.
  
A parte ré, devidamente citada, apresentou contestação. Destacou que a parte autora

não colacionou aos autos o laudo do IML, documento imprescindível à propositura da ação. No
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mais, discorreu acerca do valor da indenização, dos juros de mora, correção monetária e
honorários advocatícios. 

  
Laudo pericial judicial juntado. 
  
Termo de audiência em que restou infrutífera a tentativa de acordo em razão da

ausencia injustificada da requerida. 
  
É o que importa relatar. DECIDO. 

  
2) FUNDAMENTAÇÃO 
  
                  Inicialmente, devidamente intimada, a parte requerida não compareceu a audiência.
Tratando-se de audiência una, devidamente ciente pelas partes, reputo que renunciou ao seu
direito de apresentação quesitos, esclarecimento e de se manifestar acerca do laudo medico ora
realizado.
                   
  
2.2) DO MÉRITO 

  
O seguro obrigatório de veículos DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74 e visa a

indenizar danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou não (art. 2º, inc. I, da Lei nº 6.194/74), cobrindo a morte, a invalidez
permanente total ou parcial e as despesas de assistência médica e suplementares, independente
da existência de culpa. 

  
Restou incontroverso que o acidente narrado na peça inicial, de fato, ocorreu, tanto

que, inclusive, houve o pagamento administrativo da indenização relativa ao seguro obrigatório –
DPVAT. 

  
O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, firme no princípio do tempus

regit actum, no sentido de que, nas ações de cobrança de indenização de seguro obrigatório –
DPVAT, aplica-se a lei vigente ao tempo do acidente: 

  
SEGURO OBRIGATÓRIO. LEI Nº 6.194/74 E LEI Nº 8.441/92. PRECEDENTES DA CORTE. 1. Aplica-se a lei
vigente ao tempo do fato que provocou a morte, como consolidado na jurisprudência da Corte. Assim, incide, no
caso, o limite previsto no art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, isto é, o pagamento de 50% de 40 salários mínimos 2.
Recurso especial não conhecido.” (STJ/3ª Turma. REsp 556.606/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
29/06/2004, DJ 11/10/2004, p. 316). 

  
No caso concreto, o acidente automobilístico em questão ocorreu sob a égide da Lei n°

11.945/2009, que alterou a redação do art. 3°, da Lei n° 6.194/74, in verbis: 
  
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
(...) 
§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
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observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização
ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida
Provisória nº 451, de 2008). 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica
ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de
média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por
cento, nos casos de seqüelas residuais 

  
O art. 32 da Lei n° 11.945/2009 estabeleceu, ainda que a Lei n° 6.194/74, a qual regula

o seguro obrigatório, passou a vigorar acrescida da tabela dos percentuais a serem utilizados
para o cálculo das indenizações por invalidez permanente, ou seja, o pagamento da indenização
do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da tabela anexa à
Lei. 

  
Registre-se, por oportuno, que a proporcionalidade do pagamento em relação ao grau

da lesão já é matéria pacificada no STJ, consoante o enunciado de Súmula 474, abaixo transcrito: 
  

Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez. 

  
Com efeito, não haveria sentido em a lei prever a quantificação da lesão se tal dado

não fosse refletir no valor da indenização a ser paga, não sendo demais registrar que a expressão
“até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente”, constante no
inciso II, do art. 3º, da Lei 6.194/74, bem evidencia que nem sempre a indenização a ser paga
deverá corresponder ao teto ali fixado, devendo obedecer à proporcionalidade da lesão sofrida. 

  
A esse respeito, ensina o Min. Luiz Felipe Salomão que: 

  
“A utilização, pelo legislador, do termo 'até' no referido inciso corrobora o entendimento sobre a necessidade de se
aferir o grau de invalidez, ante o sentido de gradação em direção ao valor máximo, que traz ínsito a referida
expressão, e ante o entendimento de que a lei não contém palavras inúteis. 
(...) 
Nessa linha de intelecção, não haveria sentido útil a letra da Lei indicar a quantificação das lesões e percentuais da
tabela para fim de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da
extensão da lesão e do grau de invalidez causado pelo acidente. A intenção do legislador, ao utilizar a expressão
invalidez permanente, para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos em que a lesão
sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para
caracterizá-la a ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer atividade laboral." 

  
Além disso, o laudo pericial elaborado por perito designado por este juízo atesta que a

parte autora foi, de fato, acometida de invalidez permanente, parcial e incompleta, por  lesão no
ombro esquerdo, na monta de 50%, bem como lesão abdominal, na monta de 50%. 

  
Assim, nos termos da tabela anexa ao art. 3º da Lei nº 6.194/1974, com a redação da

Lei 11.945/2009, a promovente faz jus à indenização no valor de 50% do limite máximo
indenizável para sua primeira lesão, que compreende o teto de R$ 3375,00, resultando, a saber,
o valor de R$ 1.687,50, bem como a promovente faz jus à indenização no valor de 50%  do limite
máximo indenizável para sua segunda lesão, que compreende o teto de R$ 13.500,00,
resultando, a saber, o valor de R$ 6.750,00. 
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No tocante ao termo inicial para a incidência da correção monetária, esta deve ser a
partir do evento danoso, no caso, o sinistro. Assim já pacificou o STJ no julgamento de Recuso
Repetitivo: 
  
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de
atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção
monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3.
Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei
nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão
(ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações
por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei
n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer
como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ/2ª
Seção. REsp 1483620/SC, Rel. Min. Paulo De Tarso Sanseverino, j. 27/05/2015, DJe 02/06/2015). 

  
Já os juros de mora, nos termos do enunciado de Súmula 426 do STJ, incidem a partir

da citação. 
  
3) DISPOSITIVO 
  

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO inicial para, nos termos do
art. 487, inc. I, do CPC, CONDENAR a instituição demandada a pagar à autora a
complementação do valor da indenização por ela recebida, fixando a quantia R$ 8.437,50
corrigidos monetariamente desde o evento danoso conforme tabela ENCOGE deste E. TJPE e
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

  
Condeno, ainda, a parte ré a pagar as custas processuais, e honorários advocatícios

da demandante, estes últimos estipulados, nesta oportunidade, em 20%  do valor da condenação,
considerando que o processo demandou realização de perícia e comparecimento em duas
audiências. 

  
Publique-se. Registre-se. As partes saem intimadas neste ato. 
  
Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquive-se. 
  
Expeça-se alvará em favor do perito dos valores depositados. 
 

Encerrado na forma da lei, eu ________ Rômulo Silva Lins Júnior, assessor de magistrado, digitei
e assino o presente termo. Saem todos intimados do inteiro teor. 

  
 
 
Juiz de Direito: ___________________________________
 
 
Advogado da parte autora: ___________________________________
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Vara Única da Comarca de Catende

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 47-27.2020.8.17.2490

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA   
 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte (22/09/2020), às 12:30, por
meio de mecanismo de videoconferência, onde se encontravam presentes o(a) Doutor(a)
Fernando J. C. Rapette, Juiz(a) de Direito, teve lugar a audiência em referência.

 
Aberta a audiência com as formalidades legais, feito o pregão constatou-se a presença da

parte autora, que se fez representar por seu(a) patrono(esse), Dra. EDSON DE OLIVEIRA
SANTOS, OAB/PE nº 10.989-D, Ausente, por sua vez, a parte ré, que, mesmo devidamente
intimada, não se fez representar no presente ato.

 
Com esteio na portaria nº 61/2020 do Conselho nacional de Justiça, que instituiu a

Plataforma Emergencial de Videoconferência, com vistas a propiciar uma prestação jurisdicional
célere, satisfatória e que, consequentemente, prestigie a dignidade humana, mesmo em tempos
difíceis, algo que se justifica pelo excepcional momento histórico, a audiência fora realizada
satisfatoriamente pelo mecanismo de videoconferência.

 
Antes do início da audiência, procedeu-se com a avaliação médica, designado em

despacho anterior, devidamente acompanhada pela(s) parte(s) presente(s), que resultou no laudo
pericial que, neste instante, anexo à presente ata.
 
            A proposta conciliatória, por parte deste juízo restou frustrada, tendo em vista a ausência
da parte ré, mesmo devidamente intimada para comparecer ao ato, consoante constata-se nos
autos.
 
            Tendo em vista a frustração da forma conciliatória de resolução de conflitos, oportunizou-
se a(s) parte(s) (presentes) manifestar(em)-se sobre a avaliação pericial realizada, instante em
que nada requereram.
 
            Por fim, deu-se a palavra ao advogado da parte autora, que ratificou os termos da
exordial, pleiteando a procedência do pedido condenatório.
 
            Encerrada instrução, na ausência de outros requerimentos, passou-se a manifestação
judicial.
 

SENTENÇA: AILTON BUARQUE FERREIRA, qualificada nos autos, por meio de
advogado e invocando os benefícios da Justiça Gratuita, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DPVAT S/A, igualmente qualificado, aduzindo em síntese, que sofreu acidente veicular e não
recebeu a devida indenização na esfera administrativa. 

 
Despacho inicial deferindo a gratuidade judiciária.
  
A parte ré, devidamente citada, apresentou contestação. Destacou que a parte autora
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não colacionou aos autos o laudo do IML, documento imprescindível à propositura da ação. No
mais, discorreu acerca do valor da indenização, dos juros de mora, correção monetária e
honorários advocatícios. 

  
Laudo pericial judicial juntado. 
  
Termo de audiência em que restou infrutífera a tentativa de acordo em razão da

ausencia injustificada da requerida. 
   
É o que importa relatar. DECIDO.  

   
2) FUNDAMENTAÇÃO  
   
                  Inicialmente, devidamente intimada, a parte requerida não compareceu a audiência.
Tratando-se de audiência una, devidamente ciente pelas partes, reputo que renunciou ao seu
direito de apresentação quesitos, esclarecimento e de se manifestar acerca do laudo medico ora
realizado.
                    
  
2.2) DO MÉRITO  

  
O seguro obrigatório de veículos DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74 e visa a

indenizar danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou não (art. 2º, inc. I, da Lei nº 6.194/74), cobrindo a morte, a invalidez
permanente total ou parcial e as despesas de assistência médica e suplementares, independente
da existência de culpa. 

  
Restou incontroverso que o acidente narrado na peça inicial, de fato, ocorreu, tanto

que, inclusive, houve o pagamento administrativo da indenização relativa ao seguro obrigatório –
DPVAT. 

  
O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, firme no princípio do tempus

regit actum, no sentido de que, nas ações de cobrança de indenização de seguro obrigatório –
DPVAT, aplica-se a lei vigente ao tempo do acidente: 

  
SEGURO OBRIGATÓRIO. LEI Nº 6.194/74 E LEI Nº 8.441/92. PRECEDENTES DA CORTE. 1. Aplica-se a lei
vigente ao tempo do fato que provocou a morte, como consolidado na jurisprudência da Corte. Assim, incide, no
caso, o limite previsto no art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, isto é, o pagamento de 50% de 40 salários mínimos 2.
Recurso especial não conhecido.” (STJ/3ª Turma. REsp 556.606/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
29/06/2004, DJ 11/10/2004, p. 316).  

  
No caso concreto, o acidente automobilístico em questão ocorreu sob a égide da Lei n°

11.945/2009, que alterou a redação do art. 3°, da Lei n° 6.194/74, in verbis: 
  
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
(...)  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
(...) 
§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
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permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização
ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida
Provisória nº 451, de 2008). 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica
ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de
média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por
cento, nos casos de seqüelas residuais 

  
O art. 32 da Lei n° 11.945/2009 estabeleceu, ainda que a Lei n° 6.194/74, a qual regula

o seguro obrigatório, passou a vigorar acrescida da tabela dos percentuais a serem utilizados
para o cálculo das indenizações por invalidez permanente, ou seja, o pagamento da indenização
do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da tabela anexa à
Lei. 

  
Registre-se, por oportuno, que a proporcionalidade do pagamento em relação ao grau

da lesão já é matéria pacificada no STJ, consoante o enunciado de Súmula 474, abaixo transcrito: 
  

Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez. 

  
Com efeito, não haveria sentido em a lei prever a quantificação da lesão se tal dado

não fosse refletir no valor da indenização a ser paga, não sendo demais registrar que a expressão
“até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente”, constante no
inciso II, do art. 3º, da Lei 6.194/74, bem evidencia que nem sempre a indenização a ser paga
deverá corresponder ao teto ali fixado, devendo obedecer à proporcionalidade da lesão sofrida. 

  
A esse respeito, ensina o Min. Luiz Felipe Salomão que: 

  
“A utilização, pelo legislador, do termo 'até' no referido inciso corrobora o entendimento sobre a necessidade de se
aferir o grau de invalidez, ante o sentido de gradação em direção ao valor máximo, que traz ínsito a referida
expressão, e ante o entendimento de que a lei não contém palavras inúteis. 
(...) 
Nessa linha de intelecção, não haveria sentido útil a letra da Lei indicar a quantificação das lesões e percentuais da
tabela para fim de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da
extensão da lesão e do grau de invalidez causado pelo acidente. A intenção do legislador, ao utilizar a expressão
invalidez permanente, para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos em que a lesão
sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para
caracterizá-la a ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer atividade laboral." 

  
Além disso, o laudo pericial elaborado por perito designado por este juízo atesta que a

parte autora foi, de fato, acometida de invalidez permanente, parcial e incompleta, por  lesão no
ombro esquerdo, na monta de 50%, bem como lesão abdominal, na monta de 50%. 

  
Assim, nos termos da tabela anexa ao art. 3º da Lei nº 6.194/1974, com a redação da

Lei 11.945/2009, a promovente faz jus à indenização no valor de 50% do limite máximo
indenizável para sua primeira lesão, que compreende o teto de R$ 3375,00, resultando, a saber,
o valor de R$ 1.687,50, bem como a promovente faz jus à indenização no valor de 50%  do limite
máximo indenizável para sua segunda lesão, que compreende o teto de R$ 13.500,00,
resultando, a saber, o valor de R$ 6.750,00. 
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No tocante ao termo inicial para a incidência da correção monetária, esta deve ser a

partir do evento danoso, no caso, o sinistro. Assim já pacificou o STJ no julgamento de Recuso
Repetitivo: 
  
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de
atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção
monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3.
Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei
nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão
(ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações
por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei
n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer
como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ/2ª
Seção. REsp 1483620/SC, Rel. Min. Paulo De Tarso Sanseverino, j. 27/05/2015, DJe 02/06/2015). 

  
Já os juros de mora, nos termos do enunciado de Súmula 426 do STJ, incidem a partir

da citação. 
  
3) DISPOSITIVO 
  

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO inicial para, nos termos do
art. 487, inc. I, do CPC, CONDENAR a instituição demandada a pagar à autora a
complementação do valor da indenização por ela recebida, fixando a quantia R$ 8.437,50
corrigidos monetariamente desde o evento danoso conforme tabela ENCOGE deste E. TJPE e
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

  
Condeno, ainda, a parte ré a pagar as custas processuais, e honorários advocatícios

da demandante, estes últimos estipulados, nesta oportunidade, em 20%  do valor da condenação,
considerando que o processo demandou realização de perícia e comparecimento em duas
audiências. 

  
Publique-se. Registre-se. As partes saem intimadas neste ato. 
  
Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arquive-se. 
  
Expeça-se alvará em favor do perito dos valores depositados. 
 

Encerrado na forma da lei, eu ________ Rômulo Silva Lins Júnior, assessor de magistrado, digitei
e assino o presente termo. Saem todos intimados do inteiro teor. 

  
 
 
Juiz de Direito: ___________________________________
 
 
Advogado da parte autora: ___________________________________
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Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

CATENDE, 5 de novembro de 2020.

 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Catende, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Sentença de ID 68660770  .

 

CATENDE, 5 de novembro de 2020.

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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CERTIFICO EU, Sidney Sidiel da Silva, Oficial de Justiça
infra assinado, que DEIXEI de dar cumprimento ao referido
mandado em virtude da grande sobrecarga de trabalhos
nesta Comarca, ocasionada não apenas em virtude da
pandemia do coronavírus, como também pelo quadro
insuficiente de oficiais de justiça, estando eu como único
oficial lotado na comarca em exercício com 700 mandados
no PJE e dezenas de mandados em processos físicos. 
Ademais, 2 oficiais foram designados para comarca de
forma acumulativa sem contudo haver redistribuição. Assim,
devolvo o mandado para os fins de expediente. O referido é
verdade, dou fé.
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Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES  
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Catende, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito no(s) quadro(s)

abaixo:  

 

 

Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 68660770, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "Expeça-se alvará em favor do perito dos valores depositados.".
Eu, REYNALDO DE ABREU DUTRA, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé.CATENDE, 11 de novembro de 2020.

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

 

BENEFICIÁRIO: GUSTAVO LIBORIO SANTOS DE ALMEIDA - CRM-PE: 15.582
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO
DEPÓSITO:
(ID 66440402)

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 4754 - CONTA: 01502529-2 - IDENTIFICADOR: 040475400012008067
DATA DO PROTOCOLO OU PAGAMENTO: 12/08/2020

FERNANDO JEFFERSON CARDOSO RAPETTE
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2728937- C3/ 2020-02306/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE 

  

  

  

Processo: 00000472720208172490 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi NEGADO administrativamente, tendo em vista que a parte não apresentou sequelas. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DA LESÃO TORACO-ABDOMINAL 

 

Observa-se que o laudo pericial apresentado gradua lesão toraco-adbominal, sem ao menos fazer menção nos 

os outros itens do laudo, vejamos: 
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 Ora Exa., verifica-se que no campo de regiões corporais acometidas e dano anatômico ou funcional definitivo 

(sequelas) foi apontado apenas o OMBRO ESQUERDO, não havendo qualquer outro segmento/membro 

informado. Assim, vem à parte Ré pugnar pela conclusão pericial no tocante a lesão toraco-abdominal, em razão 

da ausência de nexo. 

DA LESÃO NO OMBRO ESQUERDO 

Embora o respeitável perito tenha identificado lesão no OMBRO ESQUERDO, graduando-a, há de se ressaltar 

que foi apresentado aos autos laudo do IML, onde o autor realizou movimentos amplos e simétricos nos 

membros superiores no momento do exame. Não sendo identificado qualquer sequela ou limitação. 

 

Deste modo, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 

para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido em sua totalidade, requerendo que seja afastada a 
conclusão pericial, devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os 
documentos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CATENDE, 12 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
                Vistos, etc ...
Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por Aílton Buarque Ferreira, em face da
Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT.
 
Insurgiu-se a parte ré, após ser prolatada a sentença, em face do laudo pericial formulado.
 
Compulsando os autos, verifico que a ré devidamente intimada para comparecer/acompanhar a
formulação do laudo, bem como na audiência que fora marcada para o mesmo dia, não
compareceu aos atos. Portanto, axiomático é que tal parte perdeu a correta oportunidade de se
manifestar nos autos impugnando o laudo pericial formulado, entendo assim, ter havido a
preclusão deste direito.
 
Frise-se que a sentença, inclusive, já fora prolatada, devendo a parte irresignada com o resultado
do processo, intentar o recurso cabível.
 
Sendo assim, indefiro o pedido de afastamento da conclusão pericial, uma vez que verifico que
operou-se a preclusão do direito da ré, vez que não procedeu com tal alegação no momento
oportuno. Ademais, espere-se o transcurso do prazo para interposição da apelação, devendo se
proceder, conforme determinado na sentença.
 
 
Havendo apelação, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias e, em seguida, remetam-se os autos ao E. TJPE.
 
                P.R.I.

 
CATENDE, 16 de novembro de 2020.

 
 
 

Juiz(a) de Direito
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CATENDE, 3 de dezembro de 2020.

 
INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Catende, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Decisão de ID 71053345.

 

CATENDE, 3 de dezembro de 2020.

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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2728937- C3/ 2020-02306/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE 

  

  

  

Processo: 00000472720208172490 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON BUARQUE 
FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CATENDE, 17 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4754 / 040 / 01502758-9

ID Depósito
040475400022011273

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CATENDE

Vara
VARA UNICA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000047.27.2020.8.17.2490

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
AILTON BUARQUE FERREIRA

CPF/CNPJ
361.404.144-15

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 11.531,76

Autenticação mecânica do depósito

CEF4754001191214122020000000001 11.531,76COM

Num. 72827468 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/12/2020 09:59:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122109591173000000071394402
Número do documento: 20122109591173000000071394402



16/12/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 2/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4754 / 040 / 01502758-9

ID Depósito
040475400022011273

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CATENDE

Vara
VARA UNICA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000047.27.2020.8.17.2490

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
AILTON BUARQUE FERREIRA

CPF/CNPJ
361.404.144-15

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 11.531,76

Autenticação mecânica do depósito

CEF4754001191214122020000000001 11.531,76COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4754 / 040 / 01502758-9

ID Depósito
040475400022011273

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CATENDE

Vara
VARA UNICA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000047.27.2020.8.17.2490

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
AILTON BUARQUE FERREIRA

CPF/CNPJ
361.404.144-15

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/11/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 11.531,76

Autenticação mecânica do depósito

CEF4754001191214122020000000001 11.531,76COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 8.437,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2018 a Novembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 10/6/2020 a 10/12/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 731 dias 1,074471

Percentual correspondente 731 dias 7,447087 %

Valor corrigido para 1/11/2020 (=) R$ 9.065,85

Juros(183 dias-6,00000%) (+) R$ 543,95

Sub Total (=) R$ 9.609,80

Honorários (20%) (+) R$ 1.921,96

Valor total (=) R$ 11.531,76

Retornar   Imprimir
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MM JUIZ.
 
AILTON BUARQUE FERREIRA, já qualificado nos autos em epígrafe, através do
seu Patrono, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e
requerer:
 
Em atenção a petição constante do ID-72827467, em que a parte Ré efetuou o
depósito constante da condenação proferida por sentença deste juízo, acrescida dos
honorários advocatícios à título de pagamento da indenização referente ao seguro
DPZAT, pugnando pela extinção da Execução face liquidação.
 
Pelo exposto, a parte autora concorda com o valor depositado no total de R$ 11.531,7
6, acrescido dos juros e correção monetária, bem como dos honorários advocatícios
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre a condenação, conforme se vê do ID-
72827469, cujo depósito efetuado junto a Instituição bancária Caixa Econômica
Federal - CEF - Agência 4754-Catende/PE. Operação 040. Conta nº 01502758-9,
conforme consta do ID-72827468 nos autos.
 
Pelo exposto, requer a Vossa Excelência, a expedição dos ALVARÁS DE SAQUES em
nome do autor acima mencionado, bem como do seu Patrono Bel. Edson de Oliveira
Santos - OAB/PE-10989 e CPF/MF nº 178.997.964-15.
 
Nestes termos, pede e espera deferimento.
 
Catende/PE, 23/12/2020.
 
Edson de Oliveira Santos
OAB/PE-10989 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Catende
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000 - F:(81) 36735978

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490
AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Expeça-se o competente alvará na forma requerida em ID 72965282. Após, arquivem-se os
autos.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
 

CATENDE, 5 de janeiro de 2021 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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